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cÂnaana MUNTcTPAL DE PrrAN
Rua Visconde de Guarapuava, 311 - FonelFax: (42) 3646-3443 - Cx. Postal
Centro Administrativo 28 de Janeiro - CEP 85200-075 - Pitanga - Paraná

www.pitanga.pr.leg.br camara@pitanga.pr.leg.br

pRoJETo DE LE! onotnÁnte (L) N'8/2024

Altera a emenla e o art, 1o da Lei no 699, de 13 de
novembro de 1995, gue declara de utilidade pública
a lnvemada Artística e Cultural do CTG.

Art. 1o A emente e o art. 1o da Lei no 699, de ',3 de novembro de 1995. que declara utilidade
pública a lnvemada Artistica e Cultural do CTG, passam a vigorar com a seguinte redaÉo:

'Declara de utilidade pública o CTG Tropeiro Velho.

Art. 1' Fica declarado de utilidadê pública o CTG Tropeiro Vêlho,
inscrito no CNPJ sob no 78.068.947/0001-21, com sade na localidade
de Xaxim no Municlpio de Pitanga."

Art.20 Esta Lei entra,em vigoÍ na data de sua publicaÉo.

Pitanga, 1o de outubro de 2024. .

Antonio Adir da Lara
Vereador
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ü cÂMARA MUNTcTPAL DE PTTANG
Rua Visconde de Guarapuava, 31í - Fone/Fax: (42) 3646-3443 - Cx. Postal 1

CentÍo Administrativo 28 de Janêiro - CEP 85200-075 - Pilanga - Paraná
www.pitanga.pr.leg.br camara@pitanga.pr.leg.br

JUSTIFICATIVA

O CTG Tropeiro Velho é uma êntidade sem nns lucrativos, fundada em Í975 por um
grupo de cidadãos Pitanguensos com o intuito de valorizaÍ ê difündir o tradicionalismo gaúcho.

De acordo com seu estatulo, o CTG TropeiÍo Velho tem desênvolvido âos longo dos
seus 49 anos atividedês cempoiÍes e cutturais em prol da sociedade.

Assim, visando foÍmaí novas parcerias pretende-se com este projeto atualizer a Lei
n' 699, de 13 de novembÍo de 1995 parâ regularizar â Declaração de Utilidade Pública ao
Centro de Tradigõss Gaúchas e não somente a invemada artística e cultural, a qual compõe a
lnstituiÉo e nâo êxist6 de forma isolada.

Pilanga, 'lo de outubro de 2024.

Antonio Adir de Lara- Vereador
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TROfEIRO VEI-HO

clrÍro Df rn olçôcs G ic 
^s 

mo?€lflo vEu«)
FUNDADO EM 28106/1975

com sêd€ na Locallàde de )Gxim, áÍea ruÍal,
CEP 85.2(xlo«), munkípio de PTTANGA/PR

CflPl sob n. 78.068.947/(ml-21
e-mail ctgtÍopeirovelho1975@gmail.com

SENHORF]S VEREADORES

o CENTRO DE TRADrcÕES GAÚCHAS'TROPEIRO VELHCT" inscrito no

CNPJ sob o ne 78.068.9471Oúf-2L, com sede na localidade de Xaxim, zona rural,
Município de Pitanga-PR, CEP 85200-000, representada por seu Patrão DIEGGO
RICARDO MEIRA DA SILVÀ brasileiro, casado, Mfiico Veterinário, portador da
cedula de identidade n. 8.104.614-0, inscrito no CPF sob n. 007.908.919-48, residente e
domiciliado na rua Henrique Michalak, n. l(Xl, bairro Parque São Basilio, Pitanga-PR.
CEP 85.200-000, Rf,QUER à Vossrs Excctsncirs e rúificrção de f,ei n. 699, de 13

de novembro de l9!)5, para o fim de constaÍ que a declaração de utilidade pública recai
sobre a instituição e não somente em relação a lnvemarle Artistica do CTG.

Ressaltamos que a presente instituição atua na cidade de Pitanga há
mais de 49 anos, preservando a cultura gaúcha, através do laço, das danças, músicas, e
trajes, mantendo ao longo dos anos um importante acervo artistico e cultural para toda a
comunidade, nos termos da documentação anexa.

Pitang4 16 de outu

ÍLS. ô'
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I)IEGGO RI

Telefone t8993 2.1

rRADl,çÃO É O ESTE\O DA NAçÃO
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TROPÍ:IRO VEI-HO

cÉrÍno Df rRADlçÕcs GAticltAs ÍR(»flRo vEl}to
FUNDADO EM 28l06/197s

com sede na Localidade de )Gxim, área ruGl,
CEP 85.20GO00, municipio de PITANG{PR

CltPl sob n. 78.068.947/0001-21
e-mail ctgtropeiíovelho1975@gmail.com

SENHORES VEREADORES

o CENTRO DE TRADTçÕCS GAÚCHAS SROPEIRO VELHO,, inscrito no
CNPJ sob o ns 78.068.947 /OOOL-2L, com sede na localidade de Xaxim, zona rural,
Município de Pitanga-PR, CEP 85200-000, representada Í)or seu Patrão DIEGGO
RICARDO MEIRA DA SILVÀ brasileiro, casado, M&ico Veteriruírio, portador da
cedula de identidade n. 8.104.614-0, inscrito no CPF sob n. 007.908.919-48, residente e

domiciliado na rua Henrique Michalak, n. 1041, bairro Parque São Basilio, Pitanga-PR,
CEP 85.200-000, Rf,,QUER à Vcses Excelêncirs e rctificeçâo da Lei n. 699, de 13

de novembro de l9!)5, para o fim de constar que a declaração de utilidade pública recai
sobre a instituição e não somente em relaçâo a lnvernada Artística do CTG.

Pirâng4 16 de outubro

DIECCO

Telefone ,,,

rRADtçÃO É O ESTEIO DA NAÇÃO

Ressaltamos que a pÍesênte insituição atua na cidade de Pitanga há
mais de 49 anos, preservando a cultura gaúcha, através do laço, das danças, músicas, e
trajes, mantendo ao longo dos anos um importante acervo aÍístico e cultural para toda a
comunidade, nos termos da docnmentação anexa

ÍL$.



TROPEIRO VELHO

cEmno D€ rxADtçô€s GAÚCIiAS rR(»flRO VELHO
FUNDADO EM 28106/1975

com sede na tocalidade de Xaxim, área rural,
CEP 85.20G000, munkípio de PlraNGÂ,/PR

CNPI sob n. 78.068.9420001-21
e.mail ctgtropeirovelho19T5@gmail.com

Declaro para os devidos fins que O CEIIITRO DE TRADçÕES
GAÚCHAS'TROPCIRO VELHO", inscrito no CNPJ sob ns 78.O68.94710001-21, com sede
na localidade de Xaxim, zona rural, Município de Pitanga-PR, CEP 85200-000, não
remunera5 não concede bonificações e não distribui lucros de qualquer forma aos seus
membros ou à sua diretoria.

Declaro, ainda" que a referida Associação, desde a sua flrndação em
281061197 5, pr*la relevantes serviços de interesse público.

Por ser verdade, firmo a presente.

Pitanga" 16 de

DIE(;(;O RI DA SILVA
(;

rRADtÇÃO É O ESTEIO DA NAçÃO

DECLARACÃO
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA
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ATA DA REUNIÃO O2I2O23 - ASSEMBLEIA GERAL ELETIVA

ELE|çóES 2023t2024 .

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de fevereiro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), nas dependênciasdo crG Tropeiro Velho' em Pitanga Paraná, o patráo Dirceu Rosa iniciou a reuniâo dando as bcas vindasa todos os presentes, em seguida o coordenador da região Antonio carlos Bini, tomou a palavra explicandoa maneira que definira os patrÕes.na reuniâo da t3" reliao. Reuniao que aconteceu em candido de Abreu,no rodeio do crG Rincao Gaucho (Fevereiro 2023)-. Terminando a paravra do coordenador, o patrãoDirceu, apresentou a prestação de contas de 2022, onoe nour" as incriçoes do boráo de R$ 300,00totalizando, R$ 6.900,00. Recebeu o âluguer do wagner NeuÃãnn, R$ 1s.oog,0o e 60 mensaridades de2021, totalizando R$ 1.800,00, e manejodo roOeio 
-ng 

1950,00. entraOa de sócios R$ 4OO,O0 , tucro dobaile R$ 15 000,00. tucro do rodeio RS 30 782 60 npresentou ai saídas: despesas Ou oo.rÃá.tàçal àõ7.34ô,00, despesas Íuncionário pedro, Rg A.SOS,dO, frete Ja areia da pista de taço R$ .1S.100,00 
,despesas-com manutenÇão do parqueR$ 2.875,00 , p"g".",,to de débitos \Mlson Faust mais ciovaneMaziero R$ 2.400,00 anuidade MTG referenie 

"ã 
..à'zóâà R$ 2.02s,00 , totarizando saidas R$39.951,39. O totat atual em caixa é ovalorde nS Zg Sq+ Zi 

----

o patrâo Dirceu apôs apresentar a prestaçáo de contas, informa que está encerrado seu ano depatronagem, e que está entregando o cargo. conforme o editar de convocaÇâo, Íoi aberto a Jeiçao oanova patronagem, Íicando ereita a chapa "rumo as 50 anos" , a seguir especificàdr, e"tào, à-i"gôni."rooMeira da silva, capataz: Giovani Ma_zieÍo, r " sota cápaiaz, Êoorigo Amaro costa da sirva, 20 sotacepataz: Maria Paula zerbinatti Bini, 1o Guaiaca: nrran ó"rrãs roretto , 20 Guaiaca: Alessandro Ferreira,1".xirú das Faras: Edêvardo Lopes, 20 xirú das Faras: cartos nenato Gaúcho, 1" capataz da rnvernadaArtistaca: Jocimara Bobik raboÍda Lear, 2o capataz oa tnvernaia ArtÍstica: cirrete Euflch, 1(,capatazlnvernada campeiral Gustavo Elias-Menck Haus, z" c"pat"z à" rnvernada campiera: Reinaldo Gulanoski,1o capataz da rnvernada curturar: Nancy Therezinha ó"rt;;; êitva , z" capataz da rnvernada curturar:Marcia cristina zerbinatti Bini, 1o capataz da rnvernada e.p"rtr" pompirio cerardo Da sirva, ?o caparazda lnvernada Esportival cesar Luiz da silva Junior, r" capátaz oa lndumentaria: Vilson Antonio Breancini,20 capalaz da lndumentaria: Eugenio ulek chavaren, r" ôrpãtá. do patrimonio: claudinei Rank Martins,20 capalaz do Patrimonio: wrsàn wagner raust, e consetno-iã vuqr""no., Antonio carros Brni, JoseDirceu Rosa, Luiz carlos Machiaveli Cetrechen rtrno rr,raiiá nàLna da silva Rafae i, Tiago petrechen,
Thiago carri Nardi, Arier reles e Girson Former. procramanoo 

"Éit" " 
patronagem que terá o mandato dedois anos, a contar da data de hoje, aré 27 de feveiro de ioiã o prtrao 

"r"ito, 
Dieggo Í\4eira, fez o uso dapalavra dando boas vindas e solicitando a aluda de todos.

Nada mais havendo a tratar, ravrou-se a ata assinada por mim e peros demajs presentes.

MOVIMENTO TRADICIONALISTA GAÚCHO DO P

1 3" REGIÃO TRADICIONALISTA

cENTRO DE TRADTçÕES GAUCHAS TROPEIRO VELHO

Patr icardo Meira da Silva 1o Sota Capataz RodÍigo Amaro Costa da Silva

FLS.

Declaro que a ATA digitada, confere com a original lavrada em livro próprio.
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CARTORIO ANTUNES

Rogistro do TÍtulos I Documentos o de Pêssoa3 Jurldlcas
sELO No F973'rsYqdHO€Yn28kU3f CP\r.Jr{

Consulto êsss sêlo êm htto://horus.ÍunârDen.com.brrconsulte
PROTOCOLO N.0036331. REGISTRO Nô 0027979

LIVRO 8.208. Folha í í Er'|18

Pitanga (PR), 02 de rnatço de 2023
E

Zitomlr Antunos
Oílclol

t
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ZITOMIR ANTUNES
Caítório de Reoistro Civil. Titulos e Documentos

ê Reo:stro Geral de lmóveis

lzabêl Aparecida Antunes
Bel Paulo Ricardo Antunês

EscÍsvonlos Substllutos

Estado do Pâraná
Comârca d3 Pitanga

sêd'
Cartorio í'Oficio

Av. Prcsidênlê Gêlúlio Vr€as, 650 . Pitânguinh.

FONE (42) 3M6.í380

CERTIDAO

Pitanga (PR),21 de outubro de 2024. FUNARPEN

ffilzabel Aparec ida Antunes
Escrevente Substituta

080t-9r90 (7t) :tl1
s3NnlNV tNtS v'l3rzvueI SINflINV VotC3uvdv'ISsvzt'stNnlNV Oouvctu otnvd
solnltlSSnS s31N3^3UJSl
§lNnlNV Utl{O1lz uoovulstetu
rvrctjo st3^gy{t 30 ]vu3e l

sELo DE FrscALrzAçÃo

SFTD1. cePWn. sfaPP
qQWDA. F 973q

https://sêlo.f unà.pên.co.b.

solNt!,tn300 3 so'il^tc oulstolu 30 otu
1n 1lr
81UV3

CARTÔRIO BE REGISTRO CIVIL I

iirüiõé íoocuureHros I: r- cERAL DE lmÔvEls oFlclAI i

i ãrõrsiÀroon zlToMlR ANTUNES I

i ESCR;VEHTCS SUBSTITUTOS I
lÉnulo RtcARDo ANTUNES' I

i rzr,erL APARECIDA ANTUNES E 
1

rCnnzteln BlNl ANTUNÊs i

rEL: (42) 3646 1380

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CERTIFICO a pedido de parte interessada, que revendo neste cartório de Registro Civil das Pessoas

Jurídicas o livro A-5 e dele, sob número de ordem 480, em data de 2811112013, fundada em 2810611975,

dele consta o registro do Estatuto social do cENTRo DE TRADIÇÕES GAÚCHAS "TROPEIRO
VELHO", e, em data 3010912024, foi averbada a reformulação do estatuto que paÍa sua identificação, o

CENTRO DE TRADIÇôES GAÚCHAS "TROPEIRO VEILHO" será abreviado com a sigla CTG
PROPEIRO VELHO. associação com personalidade jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, de

caniter cultural. social, esportivo, filantrópico e administrativo, com sede na localidade de Xaxim, zona

rural, inscrito no CNPF sob n' 78.068.94710001-21 e foro jurídico na cidade e Comarca de Pitanga,

Estado do Paraná, com prazo de duração indeterminado e reger-se-á segundo as disposições do presente

Estatuto Social e aos pieceitos do aÍigo 53 e seguintes do Código Civil Brasileiro. NADA MAIS. É

somente o que me foi pedido Àcertificar, que bem e fielmente extraí a presente. O referido é verdade e dou fé. Em,

2 I de outubro de 2024. Eu.,HL.z't . Escrevente Substituta.

O referido é verdade e dou fe.



TROPf,IRO VELIIO

cf,iÍrRo Df rRAI çÕEs GAÚ§rÀs TROPETRO VEIHO
FUNDADO EM 28/06/1975

com sede na tocalidade de Xaxim, área rural,
CEP 85.200{00, municipio de PIÍANGÁ"/PR

CNPJ sob n. 78.06a.9420O01-21
e-mail dgtropeirovelho19T5@gmail.com tu

ô
+"-:

R.f, LATORIO DE ATTVIDADES

O CENTRO DE TRADIçÕES GAÚCflAS TROPEIRO VEIHO" vem ao longo dos
anos de existência sempre desenvolvendo alividades campeiras e artisticas em prol da
coletividade, visando difundir a cultura e as tradições gaúchas.

No ano de 2020:
. em janeiro de de 2020 a invemada artistica contava com mais de 50

crianças e adolescentes inscritos e realizando atividades culturais e
artisticas de forma gratuita, com ensaios de dança semanais visando
a apÍesentação ao longo do ano;

. na invernada campeira foi realizado 30" Rodeio Crioulo nos dias
3 I I O I 12020 à O2/ O2/2020:

Entretanto com a proliferação da pandemia que se alastrou por todo o
mundo, nossas atividades coletivas foram todas interrompidas e cessadas.

No ano de 2022:
o pela invemada artística foram retomados os ensaios em março que

perduraram até o final de janeiro de 2023 com a apresentâção no
rodeio de aniversrário do município que ocorreu nos dias 20, 2l e 22
de janeiro de 2023;

o pela invemada campeira foi organizado eventos de laço, vaquinha
parada para as crianças e domingueiras abertas para a participação
da população.

No ano de 2023, foi eleita a nova patronagem que deu continuidade as
atividades:

participação no aniversário do município, com a realização do
baile em comemoração, rodeio na sede da instituição, participação
nos eventos culturais do município como desfile de 7 de setembro
e outras apresentações tanto da invemada arÍística quanto dâ
campeira.

No ano de 2024:
o participação no aniversário do municipio, com a realização do

baile em comemoração, rodeio na sede da instituição, participação
nos eventos culturais do município como desfile de 7 de setembro.
representação do município nos rodeios realizados em outros
municípios e apres€ntagões tanto da invernada âÍtística quanto da

Pitang4 16 de outubro de 2024.

DIEGGO R]CARDO
PATRÃO DO

rRADtçÃO É O ESTEIO DA NAçÃO

No ano de 2021 :

o As atividades artísticas, culturais e campeira foram suspensas diante
da impossibilidade de realizar eventos por causa da pndemia;

campeira,
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ESTATUTO

CENTRO DE

TRADIÇOES

GAUCHAS

TROPEIRO VELHO

1
ranoçÁo É o tsrlto DA NAçÃo

fe1-q-i.4 rR.'Ptit(o tl:t.t|(,;
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,5irretltr)

(f **ctrÍno ff rr uçôÉs cÀrorAs rmpEtrc \Eu{o
ruiroADo EM 28/06/1975

com s€d€ nâ tocalldade de Xaxim, área rurô|,
CEP 85.2m&, munkíplo d€ PÍÍANGÂ/PR

CNPJ sob n. 78.068.9420001-21
e-mail: ctgtropeiÍovelho19Tsogmail.com

,



TROPT:IIiO Vi:r,rt)

MOVIMENTO

cEÍ{rno oÉ rnADlçÕei GAÚons InoPano vEuro
Fuiloaoo EM 28/06/1975

com 5êde ôa Localidade dê )bxim, área rural,
CEP 85.20GCXD, munklpb dr PÍTÀNGÂ./PR

CI{PJ sob o. 78.068.947,/(m1-21
êmail: ctgtropeiro/elho1975@tmall.com

,'tIA^,<ÀA il
§/

TRADICION STA GAUCHO DO PARANÁ -
MTG PR

I3" REGIÃoTRADICIONALI STA DO

DE I

,TROPEIRO VELHO'

U

MTJNICÍPIO DE GA -PR

2

TRAD'çÃO É O ESTETO DA NAçÃO
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CfrÍro lxÍr uçôEi c Úo{ slno'Enot Erfio
FUNOADO EM 28/06/1975

com s€de na Localidade de Xaxim, área Íural,
CEP 85.2@{)0, município de PITANGÂy'PR

CI{PJ sob n. 78.06E.947íml-21
e-mail: ctgtmpeirorrelhol9T5Ogmail-com
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CENTRO DE TRADICÓES GAÚCHAS TROPEIRO VELHO

ESTATUTOS(rctAl,

TITULO I

DA CON CÃO. OBJETIVOS E ALII)ÀDES

CAPÍTULO I

DA CONSTiTUICÃO

Aí. I'. O CENTRO DE TRADIÇÔES GAÚCHAS "TROPEIRO VELHO'' é UMA

Associação com personalidade jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, de caráter
cultural, social, esportivo, filantrópico e administrativo, com sede na tncalidade de Xaxim,
zona nral, inscrito no CNPJ sob n" 78.0ó8.947lü)01 -21 e foro juridico na cidade e
Comarca de Pitanga, Estado do Pararuí. Fundado qt 28lffill975, com o nome de Cenúo de
Tradições Gauchas "Aliança Pitanguense" sendo esta denominaçâo altemda para a atual no
dia 0l/12l1980, conforme folha 9 do livro l" de atas, registrado em Cartório de Regisúo de
Títulos e Documentos de Pessoa Jurídica da comarca de Pitanga-pR, com prazo de
duração indeterminado e reger-se-á segmdo as disposições do presente Estatuto Social e
aos preceitos do aíigo 53 e seguintes do Código Civil Brasileiro.

Art. 2" - Para a sua identificação, o CENTRO DE TRADIÇôES GAúCHAS
*TROPEIRO VELHO" seni abreviado com a sigla CTG TROPEIRO VELHO.

C LO II

DO OBJETIVO E, F'INALID ADES

Art. 3o - O CTG TROPEIRO Vf,LHO tem por objetivo a preservação e divtúgação da
tradiçâo gaúchA bem como a filosofia do movimento tradicionalista decorrente de sua
Carta de Princlpio, Íirmada como cláusula pétrea do Estatuto do MTG/PR, a promoção e o
apoio às atiüdades culturais assistenciais e sociais segundo o Estâtuto e o Regulamento
Geral do MTG/PR.

Paúgrafo único. O CTG TROPEIRO VELHO teni seus objetivos voltados à promoção
de atiüdades e finalidades de relevância pública e social.

Art. 4" - Para a realizaçilo de suas finalidades culturais, esportivas e sociais o CTG
TROPEIRO VELHO cumprirá as seguintes atribuições:

I - Desenvolvimento o integração dos associados no sentido da solidariedade e realização
de seus objetivos culturais assistenciais e sociais;

É.
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ll - Congregação dos associados visando a prestação de apoio e prestigiando as

programações e rcalizações;

(J

III - Elaboração do calendário de cventos, inserindo também as principais programações
sociais, culturaiq esportivas, campeiras e artisticas, visando o melhor êxito das promoções;

IV - Representação da entidade associada junto aos diversos organismos do MTG/PR bem
como junto aos órgãos e autoridades constituídas na área de abrangência e quando
designados pelo MTG/PR;

V - Seguir todas as determinações do Regulamento Geral e dernais leis do MTG/PR;

Vl - É de competência absoluta a prcservação das expressõcs CENTRO DE TRADIÇÔES
GAÚCHAS e a sigla CTG, não permitindo, em hipótese algurna o uso inadequado das
mesmas e a sua utilização na denominação de entidades não identificadas com os objetivos
do Moümento Tradicionalista Gaúcho do Paraní

VII - Todos serão tratados de forma igualitária perante a lei nos termos do Arr. 5o da
Consütuição Federal.

TITULO II

CAPITT,JLO I

DA§ CATEGORIÂ§. DIREITOS E DEVERES Irc§ ASSOCIAIX)S

Aí. 5" - O quadro social do CTG Tropeiro Velho é constituldo das seguintes categorias de
associados:

I - PATRIMONIAIS - são os associados que ingressaram na entidade quando o tltulo thes
dava direito de seÍem copr,oprietários dos bens, ant€s do advento da legislaçilo do código
civil, possuem os mesmo deveres e obrigações, como o pâgarnento de mensalidades e
dernais contribuições;

II - FUNDADORES: serão assim considerados todos aqueles que participar;am da
implantação do CTG em Pitanga-Pr, assinaram a ata de firndaçâo do CTG e compuseram a
primeira patronagem;

III - CONTRIBUINTES - são os que tiverem seu ingresso no quadro de integrantes
aprovado pela Patronagem, por pÍoposta de um associado patrimonial mediante os
psgamentos de uma joia e de uma contribuiçâo mensal denominada, neste estatuto, de
mensalidade:

lV - BENEMÉRITOS - aquelas pessoas integrantes ou nâo do quadro social, recoúecid"s
poÍ rclevantes serviços prcstados ao CTG Tropeiro Velho e por profrrnda identificação com
os ideais do movimento tradicionalista gaúcho, que venham a ser agraciadas com estâ
distinçÍlo excepcional. 
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cr rlo DC rn uçôEs GÂIiEHAS rnofEno rrEtlro
FUI{DADO EM 28l06/197s

com rede na l-ocalidade de Xaxim, área ruÍal,
CEP 85.2(P{I), munklpb de PfÍAflGÁ/PR

CirP, sob n. 78.@.947/mO1-21
e-mail: ctgtropeirovelhol9TSegmail.com
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§ l'- São dependentes de associados, os filhos, o cônjuge e outros a esses eqú
eqúvalentes pela legislaçâo vigente.

§ 2" - Os dependentes dos associados patrimoniais ou contribuintes, Íilhos ou equival
de ambos os scxos, até atingirem 18 anos de idade se estudantre do ensino fundamental e
médio, ou âté 24 anos de idade, se estudante de curso superior, poderão p.§sar a condiçâo
de associado contribuinte, independente do pagaÍnento de joia.

§ 3'- O associado benemérito senl Elmitido por proposta da Patronagem aprovada pelo
Conselho de Vaqueanos, mediante maioria simples.

§ 4' - Cabe à Patronagem, pela maioria dos s:eus membros, regular o valor exato da Joia
para admissâo do associado, bem como a forma de pagamento, submetendo sua decisão ao
referendo do Conselho de Vaqueanos.

§ 5' - O Associado das categorias Fundador e Contribuinte, que por motivo de força maior
tÍocâr sua rcsidência poderá solicitar, atraves de requerimento, a suspensão tempoúria do
pagamento de sua mensalidade, por prazo nâo superior a 2 (dois) anos, findo os quais, seni
excluído do quadro social "ex-officio".

Art. 6o - Sib dircitos dos associados:

I - usufruir dos beneficios que o crG proporcionar, na forma estabelecida neste Estatuto;

II - apresentar à Patronagern sugeíôes de interesse do CTG ou do Tradicionalismo;

III - postular perante a Patronagem a defesa de seus direitos;

lV - comunicar à Patronagem por oflcio, o pedido de afastamento temporário ou definitivo,
do quadro de associados;

V - votar e ser votado para os cergos de Patronagem ou compor o Conselho de Vaqueanos,
observado o contido no § l" do Art. 33;

VI - exercer o direito de voz e voto n". Assernbleias;

VII - reqrrcrer a convocação da Assernbleia Geral, nos termos deste csÊatuto;

VIII - solicitar sua identificação tradicionalista, para que possa participar dos eventos
realizados pelo CTG, Regiões Tradicionalistas, MTG ou equivalentes.

IX - Os imóveis já adquiridos pelos associados anterionnente terão seus direitos reais de
uso mantidos. não sendo permitido a partir de agora adquirir novos módulos e terrenos do
CTG.

Art. 7" - São deveres dos associados:

I - acatar as decisões dos @eres competentes;

RO.
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ll - ter conh€cimento, cumprir e fazer cumpú o pr§sente Estatuto;

III - estar com a mensalidade em dia:

IV - zelar pelo patrimônio moral e material do CTG;

. F(s.

V - portar s€mpre a carteira tradicionalista nos evontos do CTC ou fora dele qtrando em
atividade de representação;

VI - mantet comportamento que não contrarie as Í€gras de ética, da moml e dos costumes.

AÍ. 8o - Aos associados é vedado:

I - praticar atos indiüduais ou coletivos que possam desonrar o movimento tradicionalista
ou que veúam a ferir os princípios da formação socioculfural do tradicionalismo;

ll - adotar individual ou em gnrpo, qualquer decisão ou atitude em nome do CTG, sem
prévia ou formal autorização da Parronagem;

III - usar em proveito próprio ou de outrcm ou dar destinação diversa de seus fins, os bens
e valores do CTG sob sua guarda;

IV - investir-se na ÍepÍesentação do CTG em evento de qualquer natuÍezq sem estar
devidamente credenciado pela Patronagem;

V - exercer voto por procuração ou poÍ oorrespondêrrcia nas eleições e sessôes da
Assembleia Ceral.

AÍt. 9" - Podeni ser desligado do quadnr de associados" por iniciativa da Patronagem o
associado que deixar de pagar a mensalidade a que esta sujeito, durante 6 (seis) meses
consecuti vos sêm justo motivo.

Art. l0 - O associado desligado, na forma do artigo anterior, poderá apresentar sua defesa à
Patronagem e s€ des€jar, ÍecoÍrer ao Conselho de Vaqueanos dentro do pram de 30 (trinta)
dias contados a partir da data de seu desligamento.

Art. I I - Será desligado do quadm de associados, "ex-of;Ecio" todo o associado que

completff 12 (doze) meses de inadimplência

Art, t2 - Os associados esülo sujeitos às penas de admoestação, suspensão ern até 90
(noventa) dias e eliminação do quadm de associados que seÍão aplicados pela Patronagem
de acordo com a gravidade da infração.

t. n
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clrÍrro oErn DÍüÉs GAlrcfl 5 lr(»cno vEr,lo
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com sede na Localidade de Xaxim, áíea rural,
CtP 85.2(xxm, munkipio de PlÍrlNGÂ/PR

cNP.f sob n. 78.O@947lgIt-27
e-mail: ctgtÍopêlrovêlholg7sogmail.com

§ l'- Neúurn associado sená punido sem que lhe seja assegurado o direito de

verbal ou escrito, pêrante a Patronagem rcunida em primeira insüincia, com a
associado. se assim esse desejar.
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§ 2" - Da decisão da Patronagem que punir o associado cabe solicitação de

de ato a essa mesrna instânci4 no pnazo de 60 (sessenta) dias, prazos esses contados a

partir da data em que foi recebida a ciência formal do ato punitivo.

§ 3" - Os recursos deverão ser julgados no prazo máximo de 15 (qúnze) dias pela ins&rcia
re sponúvel.

§ 4' - Deconidos 60 (sessenta) dias após o ato punivel sem posicionamento da Patonagem
este prescreverá.

§ 5" - De qualquer decisão que decre{ar a exclusão do associado, caberá rccurso à

Assembleia Geral, especialmente convocada para esse fim, como última instância

Art. 13 - Serão julgados pelo Conselho de Vaqueanos, cabendo recuÍso a Assembleia
Geral, quando passíveis das penas a que alude o'caput" do artigo 12 os mernbros do (a):

| - Conselho de Vaqueanos sejam titularcs ou suplentes;

II - Patronagem;

lll - Associados daq ç616gsria5 Patrimonial e Contribuinte.

Parfurafo único: As demais penalidades serão aplicadas de acordo com as infraçôes
rcguladas pelo Estatuto e normas vigentes do MTG - PR e 13" RT.

Art. 14 - Para a sua administração o CTG TROPEIRO VELHO terá os seguintes órgãos
deliberativos:

I - Assembleia Geral:

II - Patronagem;

III - Conselho & Vaqrcarns (Fiscal).

Paúgrafo Úni"o - O exercício das funções dos órgãos deste artigo serão regidos pelo

7

presente estatuto.

TRADlIçÃO É O ESTETO DA NAçÃO
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Art. l7 - Compete à Assembleia Geral:

cGxrno Ix rl^Ixçõcs G Úcrr s rno?Eno vExo
FUNDADO EM 28/ffi/1975

com sede na Localidede d€ xarim, á.êã rurô|,
CEP 85.2(xLü), munkípio de PITANGÁy'PR

C PJ sob n. 7g.0f€-94llwl-21
e-mail: ctgtropeirovrlhol9T5@gmail.com
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ASSEMBLÉ,IA GERAL
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Aí. 15 - A Assembleia Geral é soberana em suas resoluções, Íespeitados os

legais e as normas previstas no presente Estatuto Social e Regulamento Geral do MTG/PR.

§ I" - Nas Assembleias Gerais somente poderão votâr os associados quites com suas

obrigações e em pleno gozo de seus dircitos, vetado o voto por pocuração.

§ 2' - As Assemblcias Gerais de p€stação de contas da entidade poderá oconer denao do
mês de julho, convocadas especificamente paÍa esta frnalidade, momento que seni
âpresontado os gastos e lucros do período.

§ 3" - A Assembleia Geral Ordinária pa"a a eleição da nova patronagem deverá ocorrer
denoo do mês de julho, convocados pelo Patrão em exercício, enr Edital contendo, data
horário, até 30 (trinta) dias antes do evento.

Aí. ló - As Assembleias Gerais serão ordinríq'ias e extraordináÍias e as delibcrações serão
tomadas segundo as disposições do pÍ€sente Estatuto Social.

§ l" - A Assembleia Geral fuinária ocorrerá uma vez por ano, no mês de julho.

§ 2' - A última Assernbleia Geral Ordinária será realizada com o objetivo principal de
eleger os membrcs da Nova Patronagem, e do Conselho Fiscal, para o exercício seguinte,
que tomarão posse em Íeuniâo pÍ€estabelecida pela Coordendoria da 13" RT.

§ 3" - A Assembleia Geral Extraordinária se realizâá sempÍ€ que necessário, conforme as

disposições deste EstahÍo Social quando convocada:

I - Pelo Patrão/Par,ona do CTG Tropeiro Velho;

II - Pelo Presidente do Conselho de Vaqueanos, por solicitaçâo da maioria absoluta de seus

mernbros, na forma do presente Estatuto Social;

III - Pelos associados, em númeÍo mínimo de l/5 (um quinto) daqueles que estiveÍem em
pleno gozo de seus direitos, na forma do artigo ó0 do Código Civil Brasileiro, s€mpr€ que

o assunto Íelevante assim o exija vedada a discussão de qualquer outro assunto que não o
conste na pauta de convocação:

§ 4' - Para funcionar validamente, a Assembleia Geral Extraordinária deveú ser
convocada com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, por qualquer meio de
comunicação, disponibilizado através de meios eletrônicos (e-mail, aplicativo de
mensagens de texto, programas de rádio), que possibilite conhecimento dos associados.

ê
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e-mall: c-tgtmpdmvelhol975@smail.com
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I - Pmpagar os princípios do Movimento I'radicionalista Gaúcho do Pararui;

II - Propugnar pelo entrelaçamento e confratemização com as entidades tradicionali
(J
. FLS.

III - Debater assuntos de seu interesse;

IV - Preparar temas que possam seÍ levados a apreciação da Coordenadoria da I 3" RT, do
Congresso e da Convenção Tradicionalista;

V - Regular as atiüdades tradicionalistas de caráter local, de conformidade com as

diretrizes taçadas pelo Regulamento Geral do MTG/PR;

VI - Eleger os membros da Patnonagem e Conselho de V«lueanos;

VII - Destituir nas hipóteses preüstas neste estatÍo, o Patrão/Patrona e demais merobros
da Administração e associados;

VIII- Fixar contribuições a serem pagas pelos integrantes da associaçilo à entidade;

IX - Alterar o prcscnle Estatuto Social;

X - Exercer as demais atividades que lhe forem atribúdas neste Estatuto;

XI - Decidir sobre os hns que int€graÍn a entidde.

§ l" - Integram a Assernbleia Geral os integrantes em gozo de seus direitos e quites com as
suas obrigações com a entidade tradicionalista

§ 2" - Para deliberar o contido nos incisos VII e IX é necessil.io o voto de 2/3 dos
presentes, nominados no Artigo l8o, a Assembleia convocada especialmente para esse fim,
não podendo ela deliberar, em primeira convocação sem a maioria absoluta dos associados
ou com menos de l/3 (um te,rço) nas convocações seguintes.

§ 3'- Toda pÍoposta para alteraão do presente estatuto só poderá ser apresentada em
Assembleia GeÍal Extraordinária convocada exclusivamente paÍa este fim cumprido os
prazos estatutários e o princípio da publicidade.

§ECÃO II

DAPATRONAGEM

AÍ. l8 - A Patronagem compõe-se de:

I - Patrão/Patrona(Presidente);

II - Capataz (Vice-Prcsidene)

IIl - l" Sota Capataz (lo Secreüário):

P
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TQOPIrflO V€t-lto

V- 2" Sota Capataz (2" Secretário):

VI - lo Guaiaca (lo Tesoureiro ):

VII - 2' Guaiaca (2" Tesoureiro):

Vm - I " Xiru das falas (lo 0rador):

IX - 2' XiÍu das falas (2" Orador);

X - l' Capataz da Invernada Artística:

XI - 2" Capataz da lnvemada Artística:

XII - I ' Capataz da lnvernada Campeira:

XIII - 2' Capataz da Invernada Campeira:

Xw - I " Capataz da Invemada Esportiva:

XV - 2'Capataz da Invernada Esportiva;

XVI - lo Capataz da Invemada Cultural:

XVII - 2" Capataz da Invemada Cultural;

XVIII - l' Capatâz Indumentária;

XIX - 2o Capataz Indumentária;

XX - l" Capstaz de Patrimônio:

)O(l - 2o Capataz da Patimônio:

cErÍno Df rnADGôcs carlotAs rroetno vril{o
çUNDADO EM 28/06/1975

com sede na LocalEade de )hrim, área rural,
cEP E5.2mO, munkíplo de ATA GA,/PR

CNPJ sob n. 78.68.942m01-21
e-mail: cqtÍopeiÍov€lho1975g8mail.com
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XXII - Conselho de Vaqueanos (Fiscal) de 5 (cinco) membrcs efetivos e 3 (hês) suplentes:

§ l" - Anualmente, deverão seÍ eleitos através de concurso os Peões Birivas e as Prcndas

Adultos que passarão a integrar Eutomaticarnentc a Patronagcm com direito de voz e voto.

§ 2" - O mandato da Patronagem é por um biênio.

§ 3" - Os membros da Patronagern poderão ser reeleitos.

§ 4' - Os calrdidatos coÍlcoÍrÊrào poÍ meio de chapa nominativa que tenha integralmente os

TRADiIçÃO É O ESTE'O DA NAçÁO
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membrcs da palÍonagem.

§ 5" - É vedada a participação de candidatos em mais de uma chapo- &,
Art. 19 - A AsseÍnbleia eletiva será presidida pelo Patrãor'Patrona atual ou rla 
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deste, pelo pesidente do Conselho de Vaqueanos e secretariada peto Sota Capataz. V
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cttP., sob n. 78.068.94lCÍ»1-21
e.mail: cEtropeirovelhol9T5@gmall.com
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Parágrafo único - O Presidente da Assembleia Eletiva nomeará 3 (três) eleitorcs tt

constituiÍem a Comissão Eleitoral, a qual compete o ordenamento da eleição e o
.Ft

AÍt. 20 - As atribuições da Patronagem como órgão cxecutivo, serâo definidas no

Estatuto e no Regulamento do MTG/PR.

AÍ. 2l - A Paüonagem poderá instituir comendas, condecorações e honrarias, com intuito
de prestigiar e recoúecer relevantes serviços, contribuiçôes. colaboração ou apoio
prestado por entidade, ou pessoss, para o desenvolvimento das finalidades do Movimento
Tradicionalista Gaúcho do Estarlo.

Aí. 22 - E vedado aos membros da Patronagem assumir compromissos, outorgar fianças
ou qrrqlqueÍ garantia, alienar bens, tomar decisões isoladamente, exceto para o
cumprimento das atribüções específicas e inerentes aos respectivos cargos.

Art. 23 - Cabe m Patrão/Patrona:

I - Supervisionar as atividades do CTG;

II - Convocar e presidir as reuniões e Assembleias Gerais:

III - Orientar os filiados para o cumprimento das Íinalidades e o atendimento aos princípios
do MTG/PR;

lV - Articular as pÍogramações, procurando eütar a coincidência de eventos de outras
entidades da Regiâo Tradicionalista;

V - lncentivar a pesquisa da história e da vivência do Tradicionalismo:

VI - Participar pessoalmente ou reprrsentado das atiüdades para as quais for convocado;

VU - Prcstar assistência e orientação aos associados procurando dar ênfase ao caráter
cultural do MTG/PR;

VIII - tevar as sugestões e rcivindicações dos associados aos órgãos diretivos do
MTG/PR;

IX - Comunicu à Coordenadoria da 13' RT do MTG/PR todas as irregularidades de qrrc

tome conhecimeÍrto cuja soluçâo esteja fora de sua área de atribúções;

X - Elaborar o rclatório anual das atividades, apresentândo-o na Assembleia Geral;

XI Elaborar com o Guaiaca (Temureiro) o relatório financeiro, submetendo-o
avaliação do Conselho de Vaqueanos (Fiscal) e aprovaçâo da Assembleia Geral;

TRADTçÃO É O ESTE'O DA NAçÁO
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XII - Exercer as dernais atribüções que lhes são conferidas no Estatuto do MTG/PR e

Regulamento Geral;
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e-mail: ctgtropeirov"lho19T5egmail.com

XIll - Assinar em conjunto na forma deste estatuto com o Guaiaca (tesoureiro

ou créditos do CTG, inclusive letras, títulos de créditos, cheques, ordens de

contralos e abertura de contas coÍrEntes bancárias e todas as obrigações ass

Patronagem;
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)OV - Representar o CTG judicial ou extrajudicialmente;

XV - Contrztar serviços profissionais, outorgar procurações quando for necesúrio,
mediante aprovação do Conselho de Vaqueanos.

{rt. 24 - Ao Capataz (Vice-Presidente) compete substituir o Patrão/Patrona em seus

impedimentos ou ausências, sucedêJo em caso de vacância e auxiliá-lo no desempeúo de
suas atribuições.

Art. 25 - Ao Sota Capataz (Secretário) compete:

I - Secrctariar as umiões da Patnonagem e da Assernbleia Geral lavrando as r€spectivas
atas;

Il - Redigir a correspondência, elaborar e assinar juntâmente com o Patrão/?arona os
documentos e livros do CTG:

III - Orggnizar os arquivos de papeis e documentos, bem como manter sob a surr guarda e
responsabilidade os documentos e liwos do CTG;

IV - Cumprir fielmente as demais atÍibuiçô€s de seu cargo segundo as noÍrnas do p,reseute

Estatuto Sbcial.

Art. 26 - Ao Guaiaca (Tesoureiro) compete:

I - Manter sob a sua guarda e rcsponsabilidade os valores monetários, depósitos bancários
autorizados, bens móveis e imóveis:

ll - Assinar com o PatrÍlo/Patrona todos os documentos que Í€presentam obrigações ou
crfiitos do CTG, inclusive títulos de créditos, chcques, ordens de pagamento e conüatos e

abertura de contas corrcntes bancií,rias;

III - Escriturar ou mandar escriturar o Livm Caixa e demais livros conúbeis, papeis e

documentos de necessidade à escrituraçilo e arquivar todos os documentos de interesse do
CTG;

IV - Elaborar ou mandar organizar para apresentar ao Conselho de Vaqueanos (Fiscal) pelo
menos um bslancete anrral de receita e despês4 além do relatório do desempenho
econômico e financrciro do CTG para deliberação final da Assembleia Ceral. PoN

TRADTçÃ? É o EsTEto DA NAçÃo
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AÍt.27 - As demais fimções denro da Patronagem serão exercidas obedecendo ao

estatuto e as demais legislações tradicionalistas da 13" RT e do MTG-PR. em vigor.

SECCÃO llt

IX) CONSELHO DE VAOUEANOS GISCAL)

o çú

Art.2E - O Conselho de Vaqueanos (Fiscal) com atribuições fiscais será composto por 5

(cinco) membros titulares e por 3 (três) suplentes, todos associados quites e em pleno gozo

de seus dircitos eleitos pela Assernbleia Ceral na forma preüsta no pres€nte Estatuto
Social, com mandato de 2 (dois) anos concomitante ao da Patronagem permitida a

reeleição.

AÍ1. 29 - As reuniões do Conselho de Vaqueanos (Fiscal) serão instaladas com a presençâ

minima de 5 (cinco) membros, podendo a composição ser integralizada por suplentes e

serão presididas pelo Presidente que seni eleito na primeira rcunião do órgão.

§ I " - Na ausência do titular, o Presidente será nomeado " ad-hoc" :

§ 2" - O Presidente tem voto qualificado nas decisões do Conselho.

AÍt. 30 - Compete ao Conselho Fiscal do CTG:

I - Reunir-se ordinÁria e extraordinariamente conforme define o prcsent€ estatuto;

Il - Eleger, dentre os seus membros titulares o Presidente;

III - Fiscalizar e examinÍu os balancetes e os documentos contábeis anualmente, emitindo
parecer bem assim em relação aos assuntos de ordern financeira de interesse do CTG que

lhes forem encaminhados e confiados pelo Paftão/Patmna;

w - AnalisaÍ e emitir parecer sobrc o relatorio financeiro da Patronagem bem como sobre

as previsões orçamentárias do CTG para votação final.

CAPÍTULO II

DoS DEVE,RI,S

Art 3l - São deveres da entidade:

I - Paíicipar dos Encontos locais regionais e a nível de MTG - PR;

lI - AcâtaÍ os âtos administrativos e decisões da 13'RT e do MTG - P&

III - Obedecer às disposições estatutáriâs e regulamentos editados pelo MTG/PR e pela 13"

RT:

IV - Cooperar para o êxito das promoções e para o desenvolvimento da l3' RT; e
TRADTçÃO É O EsrEtO OA NAçÂO

13

CTG
lr,t,. l liiri r i.i lil r

-1' q

t')

o-



cEiario Df rnADa@Es G úo{ s motcno \rEtHo
FUNOADO EM 28/06/1975

com s€de na [ocalidadê de )Grim, área Íural,
GP 85.2GO@, municlpb d€ P[AflG4/PR

CNPJ sob n. 78.058.9420m1-21
e-meil: ctStropeirorelho19Tsogmail.com

íts
/s'

Is§;

V - Prestar contribuição eficaz às entidades associadas e demais que necessitem da cul

do uadicionalismo, bem como das assistências da sua área de abrangêrci4

VI - Pagar pontualmente a 3' RT e ao MTG - P& as contribúções regulamen

cstabelecidas.

VII - Respeitar e zelar pelo bem estar dos animais utilizados nos eventos e caso não
obedecido, poderão sofrer as penas da Lei e deste Estatuto.

CAPITI'LO III

IX)S DIREITOS

Aí. 32 - São direitos da entidade:

I- Ser escolhido par'a anfitrião dos eventos oficiais da I 3' RT;

II - Paíicipar e votff nos Encontnos Tradiciomlistas ordiniários e extraordinários
programados pela 13" e pelo MTG - PR;

III - Aprcsentar candidatos a concunns insituídos ou oficializados pela 13" RT e pelo
MTG/PR de acordo com o rcspectivo Íegulamento apÍesentando prova de que esta qúte
com os mesmos;

IV - Reprcsentar a 13' RT c o MTG/PR quando devidamente credenciado pelo
Coordenador Regional ou pelo Pauão;

V - Cozar de todos os direitos e parcerias que os @eres públicos eventualmente venham a
outorgar ao tradicionalismo gaúcho ou decorrentes de acordos ou convênios assinados pelo
MTG/PR e pela 13' RT.

CAPITULO IV

DAS ELEICÕES

Aí. 33 - A Patmnagem será eleita pelo voto direto e secreto dos associados quites e com

seus direitos em ügor em Assembleia Geral espeiÍica onde tarnbém serão eleitos os
membros do Conselho de Vaquanos e suplentes.

§ l" - TeÍão direito a aprÉs€ntar chapa para os diversos cargos eletivos os associados
patrimoniais e fundadores, com direito a voto desde que estejam quites com as

conai buições rcgularmente i nstituídas;

§ 2' - A chapa poderá ser inscrita até 24 horas antes do início da eleiçâo através da
apresentaçâo de documento onde conste o nome e ciente de cada concorrente;

ilU
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§ 3" - A sessão eletiva será presidida por pes-soa escolhida p€la Patronagem acom

por auxiliaÍes que s€ julgaÍ€m nccgssiários;
()

çLs'

§ 4" - No caso de empate nas eleições pam o desempate seni adotado o critério de idade
ficando eleito o de mais idade.

'nTUt,o Iv

DAS PROMOCÔES. DO PA'I'RIMÔNIO E DAS FONTES DE RE,CURSOS

CAPITTJLO I

DA§ PR,OM(rcÔES TRADICIONALTSTAS

AÍt. 34 - As promoções tradicionalistas do CTG são as atividades cívicas, culturais,
artisticas, esportivas, festivas, campeiras e associativas desenvolvidas em tomo de
motivação inspirada nos objetivos e princípios do Movimento Tradicionalista Garrcho do
Paranâ

Art. 35 - Na promoção de fandangos exigir-se-á:

I - que os participantes estejam deüdamente pilchados ou em traje social conveniente;

II - que nâo se usê chapéu, boina ou qualqueÍ cobertura masculin4 ürador, armas brancas

ou de fogo, chinelo, alpargatas e demais objetos de uso campeiro;

III - os fandangos deverão ser realizados em salões bem iluminados e os paÍes não poderâo

dançar com comportamentos que agxidaÍn o respeito, a moral e os bons costumesl

lV - que os conjuntos regionalistas ou similares não apresentem em seus shows, artiÍicios
estranhos ao radicionalismo gaücho nas dependências do CTC;

V - que nos contratos dos conjuntos musicais sejam mencionados os seguintes itens: pilcha

autêntica dos integrantes do conjunto, r€pertório de música gauchesca, tocadas no
compasso gaúcho e evitar som em altura exagerada.

Aí. 36 - As festas câmpeims ou rodeios, serão demonstrações de habilidades campeiÍas
que objaivem concursos, campeonatos e a práticas de atividades pÍópÍras do gaúcho,

compatlveis com suas tradições e folclore.

An. 37 - Não será permiüdo no recinto das promoções e nas suas pÍoximidades o
funcionamento de tendas ou similares que comercializem objetos não condizentes com a
tsadição gaúcha nern a realização de pmvas, shows e execução de ritnos musicais não

gauchescos e não regulamentados.

+
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Parágrafo único - As tendas ou similares que irão comercializar objetos condizentes

e tradiçâo gaúcha deverão ser autoÍizsdos pela Patronagem podendo haver o
taxa estabel€cida para o desenvolvimento de tal atividade.

CAPITULO II

DO PATRIMONIO

Aí. 38 - O patrimônio do CTG Tropeiro Velho se constituiní dos bens móveis e imóveis,
títnlos e valores adqüridos, contribuições, rendas, doações. subvenç:ões ou legados e será

administrado na forma prevista neste Estatuto Social.

Paágrafo ri,nico - As rendas e ÍocuÍsos do CTG só podem ser aplicados em beneficio de

5rras invsrnadas, na suâ s€de, para cumprir as finalidades da entidade.

CÀPITULO III

DAS FONTI]S E RECURSOS

Art. 39 - As rendas do CTG serão auferidas através de rubricas a saber:

I- Contribuição mensal dos associados conforme disÉe o pÍesente Estatuto e EstatÍo
Social da entidade federativa;

II - Contribuições e Taxas deÍinidas de aluguel de srus instalações;

III - Resultdo de promoçôes;

IV - Doações. subvenções, auxílios e legados;

V - Outras rendas de qualquer naureza lícita

Art. 40 - A receita social bem como as rendas aufeddas integra.lizam o patrimônio do CTG
e somente podená ser aplicada totalmente no âmbito da entidade e destinada a manutençilo
e desenvolümento das finalidades estatutárias.

AÍ. 4l - A Associação ÍÉo irá distribuiÍ entÍe os seus as.sociados, conselheiros. diretores,

empregados, doadores ou terceiros eventuais rcsultados das rendas, sobras, excedentes

operacionais, brutos ou líquidos, diüdendos, isenções de qualquer natuÍeza, participações

ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercicio de srras atividad€s, e que os

aplicando integralmente na consecução do respe+tivo objeto social, de forma imediata ou
por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva

Aí. 42 - O CTG tení autonomia financeira dentro dos limites do orçamento.

TITI.ILO V
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DO LEMA Í] I)A BANDEIRA

Aí. 43 . O LEMA dO CTG E: TRADIÇÃO E O ESTEIO DA NAÇÃO.

AÍt.44 - A bandeira e formado por retângulo vermelho. medindo 1,40m x 0,95m dentro

mesmo, um losango branco medindo 0.63m: denho deste as inscrições: "CTC" na

superior, logo abaixo a estampa do uopeiro velho sentado ao lado de um fogo de chão

tendo o cavalo ao seu lado: mais abaixo a denominação "Tropeiro Velho" e mais ern baixo

"Pitanga - PR".

Art. 45 - O CTG Tropeiro Velho só admitirá a forma de Piquetes pelos seus associados em

pleno gozo de seus direitos e devercs tradicionalistas.

Afi. 46 - O CTG nâo r€mrmera nem @erá rcmuneÍar os membros de sua Patronagem e

nem dos demais órgãos pelo exercício de seus cargos.

Paúgrafo único - E admitido o ressarcimento de despesas decorrentes do exercício dos

cargos da Patronagem e demais órgãos do CTG, bem coma a contratação de serviços

especializados para o bom firncionamento do mesmo.

At1. 4'l - Não havendo inscrição de chapa para concolreÍ a eleição no prazo marcado, a

Panonagem e o Conselho de Vaqueanos (Fiscal) continuarão no exercício d"s rcspectivas

firnções, até que a Coordenadoria da 13" RT do MTG/PR nomeie pessoas para ocupar os
cargos não podendo o mandato se estender por mais de 6O (sessenta) dias.

AÍ. 48 - O CTC'l'ropeiro Velho so poderá ser incorporado a outra entidade e dissolvido
por deliberação especifica da Assembleia Geral, especialmente convocada presentes dois

terços dos associados quites e em pleno gozo de seus direitos sociais.

§ l" - A incorporação e a dissolução dependern da homologação da Patronagem Executiva

do MTG/PR após ouvida a Coordenadoria da l3' RT;

AÍt. 49 * Ocorrendo a extinção do CTG, a Patronagem juntaÍnente com o Conselho de

Vaqtreanos que decidir a medida nomerá uma comissâo no mínimo de 6 (seis) pessoas de

ilibada idoneidade moral, associados ou não, para o levantamento das contas e pagamentos

de eventuais dívidas. O rcstante do acervo será decidido pela mesrna comissão citada neste

artigo,

§ l" - Oconendo a extinção do CTG na forma prcvista neste artigo o seu patrimônio sení

transferido à outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da [ci n"

13.01912014 e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade em

e

dissolução.

rRAOtçÃO É O ESTETO DA NAçÃO
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DAS DrSPO$ÇÕES rrXlrS .\_

Aí. 50 - O CTG terá sempre suas portâs abertaq dentro de suas possibilidades para

acolher todas as ebias, urna vez que o seu quadro associaüvo é por elas formado.

Entretanto, as festiüdades Í€alizadas no recinto nfu podem fugr ao seu real objetivo e

respeito da raça ou dos Principios Tradicionais Gaúchos.

fut. 5l - A pafoonagem e os oorselheiros não respondem com seu patrimônio pessoal por

díüdas e encrgos da entidade, salvo se a elas derern causa de forma dolosa e assim

reconhecido por sentença judicial transitada em julgado.

AÍt. 52 - Os casos omissos no pÍ€sente estatuto serão decididos em reuniâo conjunta da

Patronagem e do Conselho de Vaqueanos eleitos com força estatutária no que úo colidir
com o Estatuto do MTG -PR e o present€ instrumento.

AÍ. 53 - Deverá o fsente estatuto seÍ escrihrado de acordo com os princípios

fundamentais de contabilidade e com as Nomns Brasileiras de Contabilidade.

Art. 54 - O presente Estatuto, entÍa em vigor nesta data independente da obrigação

acessório de ser registro no Cartorio de Regisro de Títulos e Documentos de Pitanga-Pr,

Íicando dispensada a sua publicação na imprensa escrita, porém, deveú ser

obrigatoriamente afixado no mural do CTG pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da

data de seu registro, para coúecimento dos senhores associados e de terceiros e só poderá

ser alterado por decisâo da Assembleia Geral ExtraordháÍia convocada especialmente para

esse fim.

Em seguida à leiturq a proposta foi submetida a votação, verificando-se sua aprovação por

rmanimidade.

Pitanga, 02 de maio de 2023.

DIEGGO DA SILVA
VelhoPatrão

§hI-
JOCIMARA LEAL
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Pitanga (PR). 30 dê setambro de 2024

Graziê Bini Antunss
Escrêvante Substituta
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GRAZIELÂ BINI ANTUNES
TEL: (12 ) 3646-í380
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CERTTDAO DE REGULARIDADE

Declaramos para os devidos fins de direito que a enüdade CTG TROPEIRO
VELHO, encontra-se registrada no Cartório de Registro de Ítulos e

Documentos e de Pessoas lurídicas de Pitanga - Pr., sob Protocolo no

0037766, Registro de Averbação no 0000480 A-015 tendo como data de
fundaÉo 2810611975, e inscrita no CNPI sob no 78.0ffi.9+710001-21 com
data de 1U12l1980 vem exercendo suas atividades até a presente data dando
cumprimento as normas estatutárias, seMndo a coletividade e regendo-se pela

legislação vigente no país de acordo com o Novo Codigo Civil.
Por ser esta a expressão da verdade, firmo a presente em duas vias de igual
teor e forma.

Pitanga/P& 31 de Outubro de2024.
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